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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 10 DE MAIO DE 2018                       Nº 085

EXECUTIVO/GABINETE

Art.2.º Constitui fontes de recursos para cobertura do presente  crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 10 de maio de 2018.
197° da Independência e 130° da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 856/2018, DE 10 DE MAIO DE 2018.
 

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2018 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a 
o art. 8º, da Lei Nº 1.660/2017 de 29 de dezembro de 2017.

DECRETA:
Art. 1.º Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 60.000,00(Sessenta Mil Reais) na dotação constante do anexo I, 
deste Decreto.

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 

 

DATA UN CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL ELEMENTO FONTE ESFERA REMANEJO VALOR 

10/05/2018 14 04.122.1433.0181.2083 3390390000 01000 Fiscal Remanejo 60.000,00 

TOTAL
  

60.000,00
 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, em 10
 

de maio
 

de 2018.
 

197° da Independência e 130° da República.
 

 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 

Prefeito Municipal

 

 

ANEXO II –

 

ANULAÇÃO

 

 

DATA

 

UN

 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL

 ELEMENTO

 

FONTE

 

ESFERA

 

REMANEJO

 

VALOR

 

10/05/2018

 

14

 

04.122.1433.0181.2083

 

3390920000

 

01000

 

Fiscal

 

Remanejo

 

60.000,00

 

TOTAL

  

60.000,00

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, em 10

 

de maio

 

de 2018.

 

197° da Independência e 130° da República.

 

 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 348/2018/PMSGA  de 09 de Maio  de  2018.      

Declara estabilidade a servidor público no Quadro de 
Pessoal de provimento efetivo da Administração Pública do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS – SEMA da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 
1.248 de 16 de dezembro de 2010, que fixa a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/SGA, e à vista do disposto no art. 41, caput da 
Constituição Federal,

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação de estágio probatório do 
Quadro de Pessoal da Administração Pública do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN referente ao Concurso Público 2011, opinou favoravelmente à aquisição 
da estabilidade pelo servidor, em razão da conclusão positiva; 

CONSIDERANDO a aferição do prazo de três anos de efetivo exercício;       
RESOLVE:
 Art. 1º - Homologar o resultado final da Avaliação de  desempenho do 

Estágio Probatório e declarar estável a servidora CLAUDIA DE MORAIS SOUZA, 
matrícula  11430,  ocupante da função de  PROFESSORA DE LINGUA INGLESA 
desde 10 de  Março  de 2014.              

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os efeitos a 10 de Março de 2017.  

 São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de Maio de 2018.

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta De Administração E Recursos Humanos

PORTARIA Nº 349/2018/PMSGA  de 09 de Maio  de  2018.      

Declara estabilidade a servidor público no Quadro de Pessoal 
de provimento efetivo da Administração Pública do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS – SEMA da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 
1.248 de 16 de dezembro de 2010, que fixa a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/SGA, e à vista do disposto no art. 41, caput da 
Constituição Federal,

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação de estágio probatório do 
Quadro de Pessoal da Administração Pública do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN referente ao Concurso Público 2011, opinou favoravelmente à aquisição 
da estabilidade pelo servidor, em razão da conclusão positiva; 

CONSIDERANDO a aferição do prazo de três anos de efetivo exercício;       
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar o resultado final da Avaliação de  desempenho do 

Estágio Probatório e declarar estável a servidora PATRICIA DA SILVA FREIRE PAZ, 
matrícula  11472,  ocupante da função de  PROFESSORA DE MATEMATICA desde 17 
de  julho  de 2014.    

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os efeitos a 17 de Julho de 2017.  

 São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de Maio de 2018.

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta De Administração E Recursos Humanos

PORTARIA Nº 350/2018/PMSGA  de 09 de Maio  de  2018.      

Declara estabilidade a servidor público no Quadro de Pessoal 
de provimento efetivo da Administração Pública do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS – SEMA da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 
1.248 de 16 de dezembro de 2010, que fixa a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/SGA, e à vista do disposto no art. 41, caput da 
Constituição Federal,

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação de estágio probatório do 
Quadro de Pessoal da Administração Pública do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN referente ao Concurso Público 2011, opinou favoravelmente à aquisição 
da estabilidade pelo servidor, em razão da conclusão positiva; 

CONSIDERANDO a aferição do prazo de três anos de efetivo exercício;       
RESOLVE:
 Art. 1º - Homologar o resultado final da Avaliação de  desempenho do 

Estágio Probatório e declarar estável a servidora TEREZA RAQUEL RIBEIRO 
DANTAS, matrícula  11478,  ocupante da função de  EDUCADORA INFANTIL  desde 
08 de  Julho  de 2014.          

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os efeitos a 08 de Julho de 2017.  

 São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de Maio de 2018.

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta De Administração E Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1218/2018, de 10 de maio de 2018.

Exonera Assistente Técnico Operacional.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Exonerar, Joana Darc do Nascimento do cargo de Assistente 

Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de maio de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1219/2018, de 10 de maio de 2018.

Nomeia Assistente Técnico Operacional.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear Juliene Nascimento de Carvalho, para exercer o cargo de 

Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de maio de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 347/2018/PMSGA  de 09 de Maio  de  2018.      

Declara estabilidade a servidor público no Quadro de 
Pessoal de provimento efetivo da Administração Pública do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS – SEMA da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 
1.248 de 16 de dezembro de 2010, que fixa a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/SGA, e à vista do disposto no art. 41, caput da 
Constituição Federal,

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação de estágio probatório do 
Quadro de Pessoal da Administração Pública do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN referente ao Concurso Público 2011, opinou favoravelmente à aquisição 
da estabilidade pelo servidor, em razão da conclusão positiva; 

CONSIDERANDO a aferição do prazo de três anos de efetivo exercício;      
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar o resultado final da Avaliação de  desempenho do 

Estágio Probatório e declarar estável a servidora JANAINA TACIANO DA SILVA, 
matrícula  11435,  ocupante da função de  PROFESSORA  desde 03 de  Fevereiro  de 
2014.             

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os efeitos a 03 de Fevereiro de 2017.  

 São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de Maio de 2018.

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta De Administração E Recursos Humanos

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 351/2018/PMSGA  de 09 de Maio  de  2018.      

Declara estabilidade a servidor público no Quadro de Pessoal 
de provimento efetivo da Administração Pública do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS – SEMA da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 
1.248 de 16 de dezembro de 2010, que fixa a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/SGA, e à vista do disposto no art. 41, caput da 
Constituição Federal,

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação de estágio probatório do 
Quadro de Pessoal da Administração Pública do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN referente ao Concurso Público 2011, opinou favoravelmente à aquisição 
da estabilidade pelo servidor, em razão da conclusão positiva; 

CONSIDERANDO a aferição do prazo de três anos de efetivo exercício;       
RESOLVE:
 Art. 1º - Homologar o resultado final da Avaliação de  desempenho do 

Estágio Probatório e declarar estável a servidora ANDREA CARLA GONÇALVES 
FERREIRA DE ARAÚJO, matrícula 11426,  ocupante da função de  EDUCADORA 
INFANTIL  desde 03 de  Fevereiro  de 2014.           

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os efeitos a 03 de Fevereiro de 2017.  

 São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de Maio de 2018.

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta De Administração E Recursos Humanos

PORTARIA Nº 352/2018/PMSGA  de 09 de Maio  de  2018.      

Declara estabilidade a servidor público no Quadro de 
Pessoal de provimento efetivo da Administração Pública do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS – SEMA da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 
1.248 de 16 de dezembro de 2010, que fixa a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/SGA, e à vista do disposto no art. 41, caput da 
Constituição Federal,

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação de estágio probatório do 
Quadro de Pessoal da Administração Pública do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN referente ao Concurso Público 2011, opinou favoravelmente à aquisição 
da estabilidade pelo servidor, em razão da conclusão positiva; 

CONSIDERANDO a aferição do prazo de três anos de efetivo exercício;       
RESOLVE:
 Art. 1º - Homologar o resultado final da Avaliação de  desempenho do 

Estágio Probatório e declarar estável o servidor GUSTAVO LIMA DO NASCIMENTO, 
matrícula  11464,  ocupante da função de  PROFESSOR DE MATEMATICA desde 08 
de  Julho  de 2014.                

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os efeitos a 07 de Julho de 2017.  

 São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de Maio de 2018.

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta De Administração E Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1217/2018-A.P., de 09 de Maio de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o Estatuto do Servidor (a) do Município, em 
consonância com o que consta do Processo nº 626/2018-SEMA:

RESOLVE: exonerar a pedido, a servidora GLÓRIA LÍVIA DUARTE DE 
QUEIROZ, Matrícula 11092, Assistente Social, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, 
nos termos da legislação vigente que rege a matéria, retroagindo os seus efeitos à 
partir de 08 de Maio do corrente ano. 

Paulo Emídio de Medeiros
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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7.5.4.2. Definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, por servidor ou 
comissão responsável, desde que: 
7.5.4.2.1. a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante 
vencedora; 
7.5.4.2.2. o objeto esteja adequado para utilização. 
7.5.4.3. O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado 
após o recebimento definitivo. 
7.5.4.4. Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Seção Judiciária poderá: 
7.5.4.4.1 determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes; 
7.5.4.4.2. rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à 
especificação. 
7.5.4.5. Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo 
de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a 
determinação exarada pela Administração. 
7.6. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem 
prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, da responsabilidade 
civil e criminal que seus atos ensejarem: 
7.6.1. advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem 
prejuízos a Administração; 
7.6.2. multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total da ata de registro 
referente ao fornecedor; 
7.6.3.multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% 
(nove por cento) sobre o valor total da ata de registro referente ao fornecedor; 
7.6.4. Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da ata de registro 
referente ao fornecedor; 
7.6.5. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, 
da Lei 10.520/2002. 
7.6.6.  A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 
7.6.6.1. Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do 
contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo 
determinado nesta ARP. 
7.6.6.2. Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento/execução, e 
condições previstas nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da 
Administração. 
7.6.7. Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos do presente ARP não 
contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano 
para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
7.6.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo 
Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 
7.6.9. As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com 
a Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a multa. 
7.6.10. As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo 
Administrativo a cargo da Secretaria Administrativa deste Órgão, no qual serão 
assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 
7.7. O Fornecedor terá seu registro cancelado: 
7.7.1. Por iniciativa da Administração, quando: 
7.7.1.1. não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da 
presente ARP. 
7.7.1.2. recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
7.7.1.3. der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
7.7.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente 
Registro de Preços; 
7.7.1.5. não manutenção das condições de habilitação; 
7.7.1.6. não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; 
7.7.1.7 em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.7.2. Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da licitação, 
desde que autorizados pela Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante e em 
comum acordo com a empresa registrada, conforme estabelece o Art. 22, §§ 3º e 4º do 
Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.  
Parágrafo único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos itens, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
5.2. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial n.º 035/2018-PMSGA.
5.3. Em cada fornecimento/serviço decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 
035/2018-PMSGA, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento deverá preferencialmente ser feito através de crédito em conta, 
mediante autorização do CONTRATANTE em conta corrente, cujo titular é a própria 
CONTRATADA, ou em cheque nominativo a esta. 
a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente; 
b) esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos federal, 
estadual e municipal.
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas no 
presente ARP. 
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de 
preços ou compensação financeira. 
CLAUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA/EXECUÇÃO
7.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as 
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para 
determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a 
preferência, em igualdade de condições. 
7.2. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, 
como também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, no 
Jornal Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante/RN.
7.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor 
compatível ao mercado. 
7.4. A entrega/execução dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às 
seguintes condições:
7.4.1. Deverão ser entregues/executados no prazo máximo definido na proposta 
apresentada pela contratada, contado a partir da assinatura do instrumento de 
contrato. 
7.4.2. A entrega/execução deverá ser feita na sede do Município, em local definido pela 
Administração Municipal, observado os limites geográficos do Município de São 
Gonçalo do Amarante / RN.
7.5. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes 
condições:
7.5.1. O recebimento dos itens deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão 
responsável pela aceitação dos itens desta ARP. 
7.5.2. Não serão aceitos com qualquer tipo de problema ou garantia inferior ao definido 
na proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo. 
7.5.3. Por ocasião da entrega/execução, a Contratada deverá colher a data, a hora, o 
nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da 
Contratante responsável pelo recebimento. 
7.5.4. Cada item desta ARP será recebido: 
7.5.4.1. Provisoriamente, no ato da entrega/execução do objeto, por servidor ou 
comissão responsável, desde que: 
7.5.4.1.1. a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 
7.5.4.1.2. o prazo de validade esteja conforme a alínea “b” deste Artigo; e, 

Planilha de descrição do Pregão Presencial nº. 035/2018-PMSGA 
Item Descrição do Objeto Licitado Empresa Contratada V. Unit. (R$) 

904869 ITEM 01 - VEÍCULOS A GASOLINA OU  ALCOOL: 
1 - 01 (um) da linha FIAT  
2 - 02 (dois) da linha VW  
Resultados  
A - Peças R$ 50.000,00 Desconto oferecido 15% Liquido R$ 42.500,00 
B - M.O 400 Horas Valor/horas R$ 80,00 total de R$  32.000,00 - M.O - Mão de 
Obra 

HERICK GRACIANO DE 
ALMEIDA LOCAÇÕES -  

74.500,00 

904871 ITEM 03 - VEICULOS MOVIDOS A DIESEL: 
1 - 01 (um) da linha IVECO 
2 - 03 (três) da linha MERCEDES BENS 
3 - 04 (quatro) da linha VW 
4 - 01 (um) da linha VOLARE 
ResultadosA - Peças R$ 100.000,00 Desconto oferecido  10% Liquido R$ 90.000,00 
B - M.O 400 Horas Valor/horas R$ 80,00 Total R$ 32.000,00 - M.O - Mão de Obra 

HERICK GRACIANO DE 
ALMEIDA LOCAÇÕES 

122.000,00 
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PORTARIA Nº 0031/2018- IPREV*

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 

e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 343/2017 – IPREV,

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar a Portaria nº 075/2017, de 1º de agosto de 2017, 

publicada no Diário Oficial do Município do dia 1º de setembro de 2017, Edição nº 165, 

Ano XI, página 10.

I – Onde se lê:

Art. 1º. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição ao Servidor GILVAN GOMES DA SILVA, matrícula nº 5.814, ocupante do 

cargo de PROFESSOR PG-II F, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

nos termos do Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c § 5º do artigo 40 da 

Constituição Federal, com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e com o art. 

61, inciso I da Lei Complementar Municipal nº 53/2009, detendo direito à integralidade 

e paridade, acrescido das seguinte vantagem:

- 06 (seis) quinquênios, perfazendo o percentual de 30% (trinta por cento) 

sobre o provento, nos termos do artigo 59 da Lei Complementar nº 72/1999;

II – Leia-se:

Art. 1º. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição ao Servidor GILVAN GOMES DA SILVA, matrícula nº 5.814, ocupante do 

cargo de PROFESSOR PI-J, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

nos termos do Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c § 5º do artigo 40 da 

Constituição Federal, com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e com o art. 

61, inciso I da Lei Complementar Municipal nº 53/2009, detendo direito à integralidade 

e paridade, acrescido da seguinte vantagem:

- 06 (seis) quinquênios, perfazendo o percentual de 30% (trinta por cento) 

sobre o provento, nos termos do artigo 59 da Lei Complementar nº 72/1999;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2017.

São Gonçalo do Amarante-RN, 16 de abril de 2018.

ÉLIA MARIA DE BARROS APRÍGIO

Presidente do IPREV

YASMIN VIEIRA DE FARIAS

Diretora Previdenciária do IPREV

*Portaria republicada por incorreção.

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

Costa e Filhos Reciclagem e Gerenciamento de Resíduos CNPJ 02.863.360/0001-42, 
torna público que está requerendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano – SEMUR a LS para um Aterro de Resíduos da Construção e 
Podação, localizado na Rua  Veronica Gomes da Silva, Lotes 915/926 e 930/941 
Loteamento Vila São Jorge, Bairro de Guajiru, São Gonçalo do Amarante RN.

João Vitor M.Nunes Costa – Sócio.

comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de 

Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

7.7.2.1. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº. 

8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da 

mesma lei, no que couber. 

7.7.2.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 

fundamentado do Prefeito Municipal.

CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 

8.666/93 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 

8.2. Fica eleito o foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN, do Estado do Rio 

Grande do Norte, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

8.3. Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e 

achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 

fornecedor(es).

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de maio de 2018. ABEL SOARES 

FERREIRA/SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/CONTRATANTE/HERICK 

GRACIANO DE ALMEIDA /HERICK GRACIANO DE ALMEIDA LOCAÇÕES 

ME/CONTRATADA

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2018

Processo nº 1805080040

O Secretário Interino de Comunicação Social e Eventos da Prefeitura Municipal de São 

Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas, considerando o incomensurável interesse público; Considerando 

ainda, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, apenso aos autos do 

processo administrativo licitatório, RATIFICA E HOMOLOGA O ATO DE 

INEXIGIBILIDADE Nº 023/2018, para a contratação da Empresa UERBAX SERVICOS 

DE MARKETING LTDA  inscrito no CNPJ nº 17.538.674/0001-47, com sede a ST SHN 

QUADRA 2 BLOCO F , nº 87 - s ALA 1101 PARTE L, Asa Norte – Brasilia - DF, referente 

a serviços de treinamento para 01 um) servidor com o tema Marketing de Conteudo, 

direcionado a Servidor do Munícipio Lotados na Secretaria Municipal de Comunicação 

social e Eventos. O custo total do investimento será de R$ 699,60 (seiscentos e 

noventa e nove reais e sessenta centavos), ancorado no Art. 25, Inciso II da Lei nº 

8.666/93, com suas alterações.

São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de maio de 2018.

Magnus Kebyo Souza Batista

Secretário Interino de Comunicação Social e Eventos

PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2018
AVISO DE SUSPENSÃO

O Pregoeiro do SAAE/SGA, no uso de suas atribuições, torna público que o pregão 
supracitado foi suspenso, em decorrência da necessidade de novas alterações no 
Termo de Referência, anexo I do Edital. Uma nova data será publicada em Imprensa 
Oficial. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de maio de 2018.
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior/Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2018
AVISO DE SUSPENSÃO

O Pregoeiro do SAAE/SGA, no uso de suas atribuições, torna público que o pregão 
supracitado foi suspenso, em decorrência da necessidade de alterações no Edital que 
rege este certame. Uma nova data será publicada em Imprensa Oficial. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de maio de 2018.
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior/Pregoeiro

SAAE/LICITAÇÃO LICENÇAS

IPREV
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